
 

 

PORTARIA Nº 050/2025 DE 27 DE JUNHO DE 2025 

 

Súmula: Designa comissão responsável pelo 

monitoramento e avaliação do Plano Municipal 

de Saúde e dá outras providências. 

 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 

regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.135 de 25 de setembro de 2013, 

que estabelece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério de Saúde n° 2.436 de 

21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO o Plano Municipal de Saúde, como um 

instrumento de planejamento e gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), que 

contempla as ações do Sistema Municipal de Saúde, por meio de suas diretrizes, 

objetivos, metas, e indicadores referentes as políticas de saúde aplicadas no 

município de Cruzeiro do Sul; 

CONSIDERANDO a importância do monitoramento e avaliação da 

execução das diretrizes, objetivos, metas, indicadores, ações do Plano Municipal 

de Saúde 2026-2029, que têm a finalidade de contribuir com a tomada de 

decisão dos técnicos e gestores e qualificar a prestação de contas das políticas 

públicas para a comunidade cruzeirense-do-sul; 

 

 



 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a Comissão responsável pelo monitoramento e 

avaliação da execução do Plano Municipal de Saúde 2026-2029, ficando assim 

composta: 

I – Douglas Augusto Sitoni, matrícula funcional 1637 – Diretor 

Municipal de Saúde; 

II – Ruan Carlos da Silva Pessini, matrícula funcional 1206 – 

Coordenador da Gestão Hospitalar; 

III – Joana Estela Muccio Baruzzi, matrícula funcional 1274 – 

Coordenadora de Enfermagem; 

IV – Elide Simone de Oliveira, matrícula funcional 513 – 

Coordenadora da Atenção Primária; 

V – Dulcinea Oliveira Petrolli, matrícula funcional 790 – 

Coordenadora de Farmácia; 

VI – Maraisa Silva de Lima, matrícula funcional 1202 – 

Coordenadora de Saúde Bucal; 

VII – Rodrigo Soares de Souza, matrícula funcional 1222 – 

Responsável pelo setor de Endemias; 

VIII – Monica Chaves Françozo, matrícula funcional 1192 – 

Responsável pelo setor de Vigilância em Saúde; 

Art. 2º – A validade da presente Comissão será no período de 

2026-2029. 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ, 27 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Marcos César Sugigan 

- PREFEITO MUNICIPAL - 


